
Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Praça da Bandeira, s/n° - Tone (51) 3715-9510 - Cep 96.901-906 - Santa Cruz do Sul - RG

DECRETO N° 7.548, de 22 de setembro de 2008.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS, ALTERA A RELAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE DA LDO 2008

(LEI N° 5.300, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007) E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atri -
buições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 27, da Lei
n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007, e o artigo 3o, da Lei n° 5.314, de 08 de janeiro de 2008,

DECRETA:

Art. 1o-Fica aberto um crédito suplementar no montante de
R$ 217.000,00 (duzentos e dezessete mil reais) para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Órgão - 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0701-0412300121.019 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

(000139) R$ 12.000,00

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO 212 -
CF

1002-1236100471.044 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE COM
RECURSOS PRÓPRIOS
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

(000272) R$190.000,00

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 03 - GASTOS COM RECURSOS DO FUNDEB
1003-1236500511.148-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
AS ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
4.4.9.0.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (0777) R$15.000,00

SOMA R$ 217.000,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o,
a redução nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0701-0412200102.018 - MANUTENÇÃO DO ALMOXARIFADO CENTRAL
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3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(000140) R$ 12.000,00

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO 212 -
CF

1002-1236500512.056 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS EMEI'S
3.1.9.0.11.00.00.00 -VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

(000277) R$ 100.000,00

^ Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 02 - GASTOS CONSTITUCIONAIS NA EDUCAÇÃO - ARTIGO 212 -
CF

1002-1236500511.139-AMPLIAÇÃO DAS EMEI'S PINGO DE GENTE E PARAÍSO INFANTIL
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES (0767) R$ 90.000,00

Órgão -10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária - 03 - GASTOS COM RECURSOS DO FUNDEF
1003-1236100472.059 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS DO
FUNDEB

3.1.9.0.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

(000291) R$ 15.000,00
SOMA R$217.000,00

Art. 3o - Fica incluído 01 (um) modem e fica excluído 01 (uma)
máquina fotográfica no Anexo de Despesas de Capital da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2008,
Lei n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007, no Projeto n° 1.042 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA O DEPARTAMENTO DE CULTURA.

W Art. 4o - Ficam incluídos no Anexo de Despesas de Capital da
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2008, Lei n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007, os seguintes
equipamentos e material permanente:

I - Projeto/atividade n°: 1.019 - AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAZENDA: 01 (um) veículo.

II - Projeto/atividade n°: 1.044 - AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE COM RECURSOS PRÓPRIOS: 01 (um) veículo
e 30 (trinta) bebedouros;

III - Projeto/atividade n°: 1.148 - AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS DE
EDUCAÇÃO INFANTIL: 17 (dezessete) bebedouros.
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Art. 5o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica

Santa Cruz do Sul, 22 de setembro de 2008.

HELENA HERIV<ANY"^\
Prefeita Munici^yal^^

ção.

Registre-se, publique

CARLOS AL

Secretário Munici

cumpra-se

HAAS

dministração
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